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EXPEDIENTE.
Aos snrs. assignantes de 

Cabeceiras de Basto.

Pede-se aos snrs assignantes das 
freguezias de Ca vez, Arco, S. Thia- 
go da Faia, Santa Senhorinha, e 
Pedraça, tenham a bondade de sa- 
ptisfazer o importe do primeiro 
trimestre de sua assignatnra ao ill."'° 
snr. José Guilherme Henriques, no 
Arco, de quem receberão os com
petentes recibos. Igualmente pedi
mos aos snrs. assignantes das fre
guezias de Refojos e circumvisinhas 
o obzequio de pagarem nas Perei
ras a Bento José Nogueira Polonia, 
de quem receberão os competentes 
recibos.

Os snrs. assignanles da Povoa de 
Lanhozo podem satisfazer o impor
te de suas assignaluras ao illm.0 
snr. Antonio José Antunes de Sou
za, de quem receberão os compe
tentes recibos. 

Aos snrs. assignanles de fóra da 
cidade, e cujo trimestre acaba no 
dia 24 do corrente, rogamos o fa
vor de mandarem satisfazer o impor
te de suas assignaluras em vales do 
correio, ou por outra qualquer via, 
que mais commoda lhes seja.

Q421ETX B®

O vandalismo d’esse grupo de 
ambiciosos, que se appellida 90- 
verno historico, começa a denunciar- 
se pelas medidas espoliadoras dos 
dinheiros das irmandades e das con
frarias, que é 0 prenuncio terrível 
da dissolução que nos ameaça, e 
da miséria a que tenta reduzir-nos.

A necessidade d’uma nova ad
ministração, que nos salve do abys- 
mo a que nos tem conduzido a 
governança histórica, é já conheci
da nas próprias fileiras governa- 
mentaes por todos aquelles, que 
não estão alrellados ao carro da 
immoralidade e da corrupção.

Muito tempo ha, que predomina 
no gabinete historico 0 pensamento 
de avocar os capitaes d’aquellas 
corporações, e se por ventura ain- 
0 não conseguiu é porque se lhe 
não tem proporcionado ensejo para 
saciar sua desregrada e inqualifi
cável ambição.

Na legislatura passada manifes
tou 0 governo a primeira tenlaliva 
de invasão conlra os cofres d’aquel- 
las santas e pias instituições, po
rem, desenvolvendo-se em lodo 0 
paiz uma irritação assustadora con
lra 0 ministério que ousara apre
sentar a medida nefasta, simulou 
desestir d’ella, porque, estando em 
vesperas dos comícios populares, 
podia-lhe ser fatal 0 commettimen- 
to, como acreditamos que ainda 
hoje 0 será, por isso deixou laten
te 0 projecto para surgir de novo, 
quando circunstancias mais propi
cias 0 recommendassem, e a victi- 
ma, abatida de forças, não podes- 
se luctar com 0 abutre faminto, 
que procura por todos os meios 
saciar a sua sède de ouro.

Passou a lormenla eleitoral, e 
0 ministério, entrando no seu pe
queno baixel em porto de salva
mento, é assegurado pela maioria 
compacta e inabalavel da camara 
elecliva d’um apoio amouco, q ie 0 
leva a tentar a segunda invasão 
conlra as mais santas e mais justas 
de todas as associações, acabando 
de renovar, na presente sessão le
gislativa, 0 projecto da desamorti- 
sação dos bens das irmandades e 
confrarias.

O governo historico pois é um 
inimigo insidioso da nação, que 
busca assaltal-a sómente com me
didas espoliadoras, quando ella tem 
mais arriscada a sua deíeza conlra 
as ciladas que traiçoeiramenle lhe 
tem preparado.

Lm govauno honesto e justo, 
convicto da utilidade publica das 
suas medidas, que devem ter por 
fim a prosperidade e 0 engrande
cimento da nação, não procura ro
deios ou subterfúgios para as levar 
á sanção regia, nem tem que re
ceia r 0 combate da sua discussão, 
porem quando elle lança mão des
tes meios para fazer passar pela 
chancella legislativa os seus proje- 
clos reformadores torna-se réo con
victo das mais serias accusações 
publicas, e já não pode merecer 
mais a confiança do paiz.

Homens da governança, deixae 
0 caminho tortuoso da hypocrisia 
polilica, e entrae na estrada franca 
e direita da liberdade, e não ou
seis por mais tempo illudir e vili
pendiar 0 programma pomposo— 
d’adminislração do progresso rasgado.

Cumpre que 0 paiz se não dei
xe illudir das artimanhas do gover
no, e, fazendo um exame severo 

;e uma justa apreciação das suas 

medidas, hade conhecer que as suas 
tendências são todas de truidoras, 
anti-religiosas e subversivas, que 
am açam seriamente 0 futuro da 
nação.

Convém por tanto que todos fi 
quemos d’alalaia, e perscrutemos 
os passos do governo para que elle 
não |»ossa de surpreza vingar os 
seus tenebrosos planos, e nós po
dermos convenientemente usar do 
direito de petição e esgotar, em 
primeiro logar, todos os meios or
dinários, e que a lei faculta para 
contrariar as suas tendências sub
versivas, pois deste grande comba
le, que se vae travar entre a na. 
ção e 0 governo, resultará a rui- 
na ou a salvaçao d’aquella, segun
do ella ficar vencida, ou vencedora.

O paiz inteiro conhece este sys- 
tema hypocrita de governar, e por 
isso os indícios da indignação pu
blica apparecem em toda a parte 
conlra os nossos governantes, por 
lauto fazemos votos para que este 
estado perigoso de agitação, que 
nos ameaça, desappareça e lhe suc- 
ceda um governo mais paternal e 
popular, do que aquelle que se 
acha á testa dos negocios públicos, 
e que respeite mais as nossas ins
tituições religiosas.

Foi apresentado na camara dos 
deputados pelo snr. ministro da 
fazenda um projecto, para tornar 
extensiva ás irmandades, confrarias 
e hospitaes a lei de 4 d’abril de 
1861.

Mais claro, 0 governo, usando 
do direito da força, quiz impor ás 
irmandades e confrarias a obriga
ção de trocarem os seus foros, 
sensos, bens, e propriedades por 
meia duzia de folhas de papel, a 
que (por ora) chamam—de credito.

Este projecto do snr. ministro 
da fazenda, alem de inconveniente 
e prejudicial, é altamente offensivo 
das leis, tanto civis, como canó
nicas.

As irmandades, as confrarias, 
as misericórdias são corpos collec- 
tivos, são pessoas moraes, que go- 
sam dos mesmos direitos e privi
légios, que os indivíduos.

À estes garante a carta cons
titucional no art. 145, 0 direito de 
propriedade em toda a sua plenitu
de. Ora, sendo isto verdade, como 
quererá 0 snr. ministro da fazen
da, sem calcar aos pés todas as 
noções da justiça, e todos os prin

cípios e bases, sobre as quaes des- 
cançam as sociedades, como que
rerá pois sua exc.1, repetimos nós, 
oppor-se ao direito, que as mes
mas corporações tem, de adminis
trar os seus bens do modo, que 
julgarem mais conveniente, ou por 
aquella forma, que muito bem lhes 
approuver?

Por ventura a Religião Catho
lica, Aposlolica, Romana já seria 
proscripla do art. 6.’ da carta?

O concilio de Trento já não 
será uma lei de estado?

E’ mister que se respeite e ob
serve á carta. E’ mister que se 
guarde e obedeça á religião.

E’ mister que, d’uma vez para 
sempre, 0 governo aprenda até que 
ponto pode chegar; e que não es
teja continuamenle a invadir as 
raias da jurisdicção e dominio ec- 
clesiastico.

Desengane-se 0 snr. ministro. 
Não pode haver religião catholica 
sem Egreja: não pode haver Egreja 
sem Papa: e n io pode haver Pa
pa, sem que tenha 0 direito de 
livre e independenlemente adminis
trar os bens desta sociedade, que 
Jesus Chrislo fundou, e que os 
possue com um direito mais ligi- 
timo, que as sociedades civis.

Se 0 snr. ministro da fazenda 
quer observar 0 juramento que 
prestou de defender as leis do rei
no, e a religião, faça primeiro uma 
concordata com a Santa Sé, e de
pois apresente ás cortes quantos 
projectos lhe parecer.

Sem esta condição, sem este 
acordo, é impossível ao povo bra- 
carense sujeitar-se a um projecto 
que elle julga anti-catholico, e an- 
ticonstitucional.

Se 0 snr. ministro continuar na 
projectada espoliação das irmanda
des, creia que os bracarenses lhe 
hão de responder, como outr’ora 
0 príncipe dos aposlolos aos impe
radores romanos: — .Magis Deo, quam 
hominibus obedire oportet.

Representação que os irmãos da irman
dade da S. e Real Casa da Mise
ricórdia desta cidade fizeram aos snrs. 
deputados da. Nação, contra a pro
posta de desainortisação dos bens e 
foros das irmandades etc.

Snrs. deputados da nação portugueza : 
O provedor, mesarios, e irtnào*  da S. 

e Real Casa da Misericórdia, da cidade de 
Braga, e administradores do hospital de 
S. Marcos da mesma, abaixo a<sigtiados,
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e a quem foi presente em junta geral a 
proposta do governo de 25 de janeiro pas
sado, tornando extensiva» nos bens, e fo
ros das Misericórdias e Hospitaes, as dis
posições dos Artigos 6.° e 7.n, 8.° e 10.°: 
da Lei de 4 d abril de 1861 com as mo
dificações, estabelecidas na mesma proposta ; j 
usando do direito de petição, que a lei j 
lho faculta, não podem deixar de repre-1 
sentar, como já representaram, contra pro- i 
postas edenficas, e pelos seguintes funda- . 
nuwf.os.

A proposta apresentada viola direcla- 
mente o direito de propriedade que é e deve 
ser tão inviolável em qualquer sociedade ci
vil, corno o principio elementar da sua ex-i 
islencia : viola a lei fundamental do Esta
do, que garantiu lo-a em toda a sua pleni
tude, apenas concede o seu uso, e emprego, 
quando 
cado o 
ção do

o bem publico legalmente veriíi- | 
exigir, e precedendo indemnisa- j 
seu valor; tal é a disposição con- 
no art.° 145 § 21 da Carta Cons

titucional da Monarehia: e a alteração 
desta disposição, que conslitue a proposta, 
não cabe nos limitados poderes da vossa 
actual, e ordinaria procuração; e só com
pete á Nação por mandato especial, na 
fórma do artigo 142 da mesma.

Todavia escusado é também recorrer a 
esse meio, porque a proposta apresentada, 
nem é reclamada pelo bem publico legal
mente verificado, e pelo contrario preju-, 
dicial ao mesmo; e menos presta a cor
respondente indemnisação de valor, que 
a lei fundamental exige.

Os inimigos da propriedade são os úni
cos que podem imaginar a liberdade ab
soluta da terra, ou defenderem a mesma 
contra a enfiteuse; e o mais que «errado», 
e «subversivo principio, de que os fructos 
da terra devem pertencer a quem a culti
va, é um absurdo inqualificável que priva 
dos direitos de propriedade os doentes, fra
cos, crianças, e todos os outros cidadãos, que 
tendo legalmente adquirido o dominio da 
terra, a não podem cultivar pessoalmenle.

() maravilhoso estado da cultura, em 
que se acha a nossa província, coberta de 
prazos, deve-o á instituição, e existência 
da enfiteuse; e as pequenas pensões, e fo
ros impostos pelos senhorios, enfiteutas, pro
vam quanto era insignificante o primitivo 
rendimento da terra, antes de ser euíiteu- 
ticada: e a sua extraordinária dispropor- 
ção com. o actual rendimento, e outras mui
tas vantagens, que se não encontram nas 
províncias, em que é desconhecida a en
fiteuse : achando-se por isso bem justjjica- 
da a conservação dos prazos.

A remissão proposta a ninguém utilisa ; 
aos infiteutas, não convém pela extincção 
da natureza, e pelo alto preço dos frutos, 
e mais elevado ainda pelo laudemio; e 
quando menor, tanto importa comprar o 
foro, como uma terra de rendimento equi
valente: e tanto as ditas remissões nada 
utilisam aos enliteutas,que raiasse tem ve
rificado em proporção das existentes; não 
sendo exaclo o fundamento dos excessivos 
laudemios mencionados no relatório 
posta, porque poucos são também os lau
demios excedentes á quarentena.

Os senhorios são prejudicados 
vação do solide rendimento de seus foros, 
não sujeitos á incerteza das istações, ga
rantidas por uma hypotheca privilegiada, e 
executiva cobiança quando não pagos: ea 
substituição por titulos de divida fun
dada «(que são papeis de credito, como 
taes bem definidos)» seria trocar um ren
dimento solido por outro contingente.

Para o thesouro publico nenhuma van
tagem, pois tendo de pagar o juro ás cor
porações, a que é feita a remissão, e sem 
diminuição alguma, e do mesmo modo, que ! 
se paga a outro qualquer credor ou pos-j 
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Foi uma reunião de tanas de 
unha preta e bernadtnos!.. ..

Na grave questão de moralidade 
publica que aclualmente se discute 
na camara alta, vae fallar, para o 
que já pediu a palavra, o snr. Lou
renço da Luz; é matéria em que sua 
exc.‘ está á altura da questão!

A academia das bellas artes de 
Lisboa vae demandar o tutor dos fi
lhos do snr. Joaquim Pereira ;da Cos
ta, para cumprir uma das vontades 
do illustre teslador, que não tem sido 
cumprida pelo tutor.

S. Carlos tem-nos dado a Somnan- 
bula-, ensaia-se o D. Pasquale, Anna 
Bolena e o Propheta, e dizem que o 
Fausto.

Corre o boato de que virá uma 
companhia franceza para o nosso thea- 
tro normal I

Os bailes de mascaras no Casino 
Lisbonense e Salão Meyerbeer leem 
estado concurridos; no primeiro hou
ve no domingo á noule uma masca
rada curiosa; eram regedores, cabos 
de policia, &c. a comprar votos, nas 
salas, e a pedil-os a quem entrava; 
foi uma caricata ideia, que honra o 
seu auctor!

0 snr. conde de Torres Novas 
regeitou o barco a vapor que lhe of- 
fertaram para o ir buscara Gibraltar; 
e regeitou lambem o oílerecimento 
que lhe fez o snr. barão de Barcel
linhos, do seu palacio, para sua exc.a 
ir residir.

Os tanas de unha preta persua
dem-se que o tanas de unha branca, 
coi.de de Torres Novas, se quer al- 
liar com elles!

Coitados!
0 tempo vae melhor, te?m estado 

uns dias lindos, mas muito frios.

_____ C.
Cabeceiras de Basto 15 de 

Fevereiro.
(Do nosso correspondente.)

Triumphou a justiça e a morali
dade.

Aos illuslrados e independentes 
membros do conselho de districto de 
Braga deve-se este ■triompho, pelo pru
dente e Sõbio accordão proferido ein 
sessão de 13 do corrente mez, con- 
Ita a camara deste concelho, por ler 
injusta e arbitrariamente demillido o 
carcereiro Bento José Nogueira Polonia.

Procedendo, como procederam tão 
illuslrados cavalheiros, deram um in
contestável testemunho da sua reclidão 
e amor pela justiça, o que muito fol
gamos de registar nas columnas da 
Gazeta de Braga.

De nada pois serviu esse mons
truoso, incompetente, e illegal proces
so mandado instaurar pela camara 
deste concelho contra o carcereiro 
Bento Polonia; de nada serviu a fac
ciosa informação dada pelo snr. Cus
todio Leite Pereiia de Abreu e Sou
za, a favor da camara municipal, e 
contra o carcereiro, e muito menos 
serviram os seus vãos esforços para 
obter do conselho de districto uma 
decisão contraria á justiça e á razão.

Quando disse na minha correspon
dência de 30 de dezembro do anno 
findo: que aguardava a decisão do 

' conselho de districto sobre esta im-

no da Religião Calholica Aposlolica Ro- | 
mana, reconhecida como a própria do es- : 
tado no artigo 6.° da carta constitucional ; I 
2.° ao cumprimento de legados pios, e 
profanos, instituídos legalmente por tantos 
devotos e bemfeitores; 3.° ao recolhimento 
e tratamento de milhares de infelizes, po
bres doentes, que annualmente se recolhem 
ao

é ao thesouro publico, pagar a estes, ou 
áquelles.

As incripções ou titulos de divida pu- ; 1 
blica fundada, que se pretendem substituir 
.nas remissões dos foros não correspondem | 
ao solido valor da propriedade, que a ci- ' 
tada lei fundamental do Estado exige, pois I 
não tendo aquellas valor intrínseco como 
papeis de credito; em nada se desacreditam, 
comparando-as «aos antigos padrões de ju
ro real !!! e ao papel moeda ! ! !;» e me
nos se desacreditam com a lembrança de 
que e*tas  já tiveram o juro de cinco por 
cento!!! «e desceram para o juro de trez 
por cento! ! I» e ainda pedem descer de 
juro; e muito mais de valor real no mer
cado pela sua natural decadência, e dcpre- 
ceaçào com a maior abundancia, e emissão; 
e sem rendimento, quando uma crise finan
ceira, uma oscilação política, e qualquer 
guerra interna, ou estrangeira forçar a sus- 
pençào do pagamento dos juros.

E ainda que as inscripções, como todos 
os papeis de credito, tem o privilegio de 
tornar mais o juro na proporção do seu 
de-credito, e menor valor real; não pode 
em boa fé argumentar-se com aquelle maior 
rendimento, contra o menor da propriedade 
solida e permanente; pois, sem proprieda
de não pode existir uma nação; pode to
davia sobreviver á extincção dos padôes de . 
juro real, do papel moeda, e até das ins- I 
cripções, que não podem ter maior consi- ' 
deração.

Se a proposta contra a qual se repre
senta, se considera como medida financeira 
para vincular nas corporações grande nu
mero de inscripções, diminuir as que giram 
no mercado, e facultar a maior emissão; 
essa preterição é mais que «erro financei
ro ;» porque o valor dos papeis de credito 
deve crescer com amortisação deites, e nun
ca com a maior emissão que produz ef- 
feito contrario; «uma imaginada distribu
ição» de inscripções (se possível fosse) por 
todas as corporações, e cidadãos como «al
guns financeiros mal pensam,» longe de 
garantir o credito d’el!as, concorria e pro
moveria a sua total extinção, pela com-1 e conde de 
pensação do juro no tributo necessário para 1 
lhe fazer face; economisando-se a d,espeza 
do lançamento e cobrança de tributo e pa
gamento de juros.

A concessão do emprego de capitaes 
em inscripções tem os mesmos inconveni
entes já ponderados, e prejudicam, ou pelo 
menos diminuem os capitaes dos únicos 
bancos ruraes, que existem nas províncias; 
não devendo por isso serem facultadas, por- ; 
que essa liberdade constante da proposta 
só pode atrahir ás corporações os preju
ízos e incerteza dos papeis de credito.

O hospital de S. Marcos administrado 
pela irmandade representante já se acha 
prejudicado consideravelmente pela disposi
ção do artigo 10 da lei de 19 de maio 
<ie 1863 que declarou os bens disvineula- 
dos civilmente livres dos encargos pios, 
em prejuiso das intenções dos instituidores, 
e dos hospitaes a que eram aplicadas as 
esmolas dos legados não cumpridos em de
vido tempo ; e despensados deste modo os 
possuidores dos bens desvinculados, do jus
to pagamento d'uma obrigação, «como sin
gular beneficio», terá o thesouro publico 
de subsidiar os hospitaes e com especiali
dade o de S. Marcos, que annualmeple re
cebe milhares de doentes; e substituídos 
seus fundos por inscripções, e quando não 
pagos os juros, terá de deixar perecer 
ás suas -portas os doentes que as procura
rem.

Se pois de uma tal proposta nenhum 
bem resulta; se por ella não é nem pode 
ser indemnisada a violação da proprieda
de; se pelo ‘contrario a tudo e a todos 

i prejudica a proposta, não deve ser ella 
j aprovada; e muito menos quando se offen- |

de

por todo, 
deputados 
regeitar a

hospital de S. Marcos; e
P. aos snrs.

da nação se dignem
mencionada proposta.

Braga em junta geral de 11 de fevereiro 
1865.

O Provedor, 
Custodio de Faria Pereira da Cruz. 

Seguem-se as assignaturas.

CORBESPOHDENCIAS.

Lisboa 14 de Fevereiro.

(Do nosse correspondente).

Continuou no sabbado e hontem, 
camara dos pares, a discussão dana

moção apieseníada pelo snr. S. J. de 
Carvalho, a proposilo da inlerpellaçãc 
relativa ao general F. de P. Lobo

Fallararn os snrs. Moraes Carva- 
’ lho e Silva Ferrão; esle eminente ju- 
i risconsullo collocou a questão no seu 
i verdadeiro terreno; destruiu um a um 
i lodos os argumentos apresentados pelo 
j snr. ministro da guerra e Moraes 
i Carvalho; citou a lei de 18 d’agoslo 
| de 1779, ainda em vigor; discorreu 
; largamenle sobre o assumpto; censu- 
! rolt o snr. Moraes Carvalho, por avan- 
I çar que uma portaria pode revogar 
I um decreto ;
considerações 
argumentos.

conduiu fazendo largas 
para reforçar 
Os snrs Vellez
Mello, fallararn

contra a moção

os seus 
Caldeira 

depois, 
e o se-

os snrs.
dis-

o primeiro 
gundo a favor.

Na camara dos deputados, 
visconde de Pindella e Plácido, 
correram sobre a necessidade de se
abolir o direito de barreiras nas es
tradas do Minho.

Entrando-se na ordem do dia que 
era a discussão na generalidade do 
projeclo de lei n.° 8, tendente á des- 
amorlisação dos bens de*  mão morta; 
fallararn os snrs. Carlos Bento e Gar- 
cez, um contra o outro a favor do 
projeclo, ficando a discussão ainda 
para hoje terça feira.

Falla-se vagamente na viagem de 
el-rei o snr. I). Luiz e sua augusta 
esposa D. Maria Pia de Saboia, á lla- 
lia; parece que sua mageslade a rai
nha tem desejos de 
pae.

E’ hoje, segundo 
Club Lisbonense. 
O pagamento de 

acção tem continuado a verificar-se 
no banco de Portugal; a direcção á 
falta de ouro, paga aos accionistas 
com a terça parte em cobrei.

No jantar dado pelo snr. 
de Barcellinhos, á direcção do 
e commissão fiscal, estiveram 
tes o snr. commandanle da 
municipal, e alguns officiaes; 
ram os snrs. José Lourenço da Luz, 
Margiochi, Ac.

Levantaram-se toasts ao snr. du- 
iuidor dostitulos, ou inscripções, indiferente!de a propriedade ligada l.° ao culto diri- que de Louié e seus filhos!

ver seu augusto

na

pro-

pri
no

parece, o baile

20$000 rs. por

barão 
banco 

presen- 
guarda 
assisli-

coi.de
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portante questão de moralidade, era 
hem fundada a esperança que ]á ti
nha então de que n’aqnelle tiibunal 
seria annulado o processo por falta de 
provas na accusação, e a decisão da 
camara por incompetente e illegal.

E’ severa esta lição dada á ca- 
inara municipal e ao snr. Custodio 
Leite, mas é justa e bem cahida.

Sinto não poder dar hoje publi
cidade ao accordão do illuslrado con
selho de districto, fallo-ei porem no 
n.° seguinte.

Foscoa 12 de fevereiro.

(Do nosso correspondente.)

Que importa que o decreto diga 
no arl. 4.°. regra La—« Ter-se-ha em 
vista a suppressão das parochias in
feriores a 200 fogos» todas as vezes 
que, sem notável inconveniente para 
os moradores ou para o bom serviço 
parochial « poderem ser annexadas ás 
parochias visinhas?!» A commissão 
não fez obra pelo decreto, mas se
gundo a sua vontade. Desta forma 
supprimiu freguezias que deveriam 
subsistir, se ella tivesse em vista a 
disposição do citado artigo, e deixou 
outras que devia supprimir.

Vamos agora occupar-nos da se
gunda parle das operações da illnslre 
commissão que, mudando de pensar 
na sua maior parle, mudou lambem 
de ideias, e enriqueceu as soas de
cisões das mais interessantes parlicu- 
lat idades, desfazendo e lançando por 
terra lodo o edtíicio que os primeiros 
tinham construído.

Concedido aos povos annexados 
pelo arl. 11.° do decreto, o poderem 
recorrer para a mesma commissão das 
annexações por ella feitas, muitos re
quereram a sua independência alle- 
gando razões mais ou menos ailen- 
diveis, e entre estas se fez sotiresa- 
hir a circunstancia — de inqualificável 
procedimento — da commissão suppri- 
mitido umas, e deixando de o fazer 
a outras freguezias muito mais infe
riores, sem molivo algum especial, 
mais do que a vontade de suas s.aa 
Foi na decisão dada a estas reclama
ções que ella se immorlalisou! Ve
jamos.

No projeclo primitivo a commissão 
linha annexado a freguezia da Povoa 
(no concelho da Mèda, pertencente a 
esta comarca) á do Avelozo, ficando 
esta como séde de parochia. Os ha
bitantes da Povoa reclamaram; e a 
commissão, em sessão do dia 7 de 
janeiro, deferiu-lhe seu requerimento, 
annexando o Avelozo â Povoa!! No 
projeclo primitivo a freguezia do Gar 
valhal foi annexada a Paipenella; ago
ra a commissão annexou Paipenella 
ao Carvalhal!! Pobres freguezias! que 
de trambolhões não levaes no poder 
desta gente!

A Ireguezia de Murça, annexada 
á de Asmós, como se disso, requereu 
lambem ser desannexada; mas essa 
não mereceu as allenções de suas 
s as, e lá ficou amqrradinha, tendo os 
seus moradores de atravessar os Ires 
ribeiros, quando precisarem dos auxí
lios espiriluaes do parocho de Asmós. 
A freguezia de Santo Amaro da mes
ma sorte requereu a sua independên
cia; porem a douta commissão lá te
ve suas razões para desannexal-a da 
freguezia de Asmós, e annexal-a a 
esta villa (de 766 fogos, e 2831 al
mas!) ficando assim na distancia de 
6 kilom. d’uma estrada ingreme e in
transitável no tempo de inverno.

Em quanto á freguezia da Tou
ca, de todas a mais inferior e inca
paz de se sustentar sobre si, porque 
tem uma egreja pobrissima assim co
mo o são seus moradores, essa me
receu as sympalhias de suas s.as, e 
foi desannexada/

Digam agora que o governo não 
andou bem entregando a sorte dos 
povos a pessoas que decidem com 
tanta reclidão e justeza!.... I

E’ injustificável o modo como a 
commissão encarregada nesta comarca 
da divisão parochial, em virtude do 
decreto de 21 d’abril de 181)2. pro
cedeu no arredondamento das fregue- 
zias! e mais injustificável ainda o de
ferimento que ella deu ás reclamações 
que alguns povos annexados lhe fize
ram I

Todos deveríamos esperar que, sen
do a commissão composta de cava
lheiros dislinclos, e entre elles, Ires 
bacharéis em direilo e um ecclesiasli- 
co, uma medida de tanto momento, 
e da qual vae depender a sorte fu
tura de muitas povoações, fosse to
rnada por suas s.as na consideração 
que ella merece, e nunca levada a 
cíTeilo, sem que fosse madura e pro- 
denlemenle meditada, lendo-se em vis
ta a commodidade dos povos, seus 
interesses, e o bom desempenho do 
serviço parochial.

Não aconteceu, porem, assim. O 
projeclo da divisão parochial nesta co
marca é um complexo de monstruo
sos erros, e de medidas arbitrarias, 
com que a commissão, despresando 
completamenle as prescripções do ci
tado decreto, se desvirtuou, na opi
nião publica. Senão vejamos.

No projeclo primitivo feito em 
1863, a commissão, composta então 
de diíTerenles pessoas das d’agora, 
supprimiu só quatro parochias em to
do este concelho. Taes furam: Garva | 
lhal, que annexou a Paipenella. Tou- 
ça, que annexou a Sebadelhe na dis
tancia de 4 kilom.; ficando-lhe Frei
xo de Numão a menos de 1 kilom. 
Murça, que encorporou á freguezia 
de Asmós, não obstante tres ribeiros 
bastante caudolosos no inverno, que 
seus moradores tem de atravessar para 
irem á séde da parochia; e ficando 
lhe as Seixas a um quarto de légua 
de distancia e sem aqijelles obstácu
los. Finalmente a freguezia de Santo 
Amaro, povoação collocadã no centro 
da frequenta iissima estiada que liga 
esta, com a província Transmontana, 
foi lambem annexada á dita de As
mós, donde dista 5 kilom.

Agora se perguntarem a suas s.as 
a razão porque deixaram ficar subsis
tindo como freguezias as Seixas, Hor
ta, Cosloias &c. povoações mui insi
gnificantes e inferiores a cem fogos, 
e sem molivo algum especial para 
não serem supprimidas, responderão: 
que assim o entenderam em sua alta 
sabedoria! e todos veem que a sa
bedoria, imparcialidade, e reclidão de 
suas s,as fica ahi allamenle demons
trada 1

Concluamos. A commissão, feita a 
primeira divisão parochial, não podia 
modificai-a depois, senão em presen
ça dos requerimentos dos povos, quan
do fossem de natureza tal que de
vessem ser atlendidos: indeferidos, po
rem, esses requerimentos devia o ar
redondamento ficar no estado primi
tivo. E isto o que se deprehende do 
decreto. Como porem a commissão 
desannexou a Povoa do Avelozo, para 
annexar o Avelozo á Povoa (!); como 
desannexou o Carvalhal de Paipenel
la, para annexar esta áqnelle (!!) &c. 
parece-nos que ultrapassou as disposi
ções do decreto: admiltida porem que 
seja esta ultima hypotese, deverão ser 
enviados novos mappas ás freguezias 
de novo supprimidas para requererem 
o que lhe conviesse na forma do art. 
11.“ do decreto.

A lei é igual para lodos: e se 
á Povoa lhe foi concedida a faculda 
de de reclamar quando annexada ao 
Avelozo, porque não hade agora o 
Avelozo ter a mesma liberdade em 
relação á Povoa? Se os moradores dt 
Santo Amaro tiveram motivos para 
requerer contra a sua annexacão á 
freguezia de Asmós, quem diz á com
missão tpie os não tem maiores a 
res;>eito de Foscoa? Dirão: mas isto 
seria uma obra interminável. D’accôr- 
do: e c por isso que dizemos que— 
indeferidos os requerimentos o proje
clo da divisão parochial deveria ficar 
no estado primitivo; e quando defe
ridos deveria ser somente para deixar 
as freguezias supplicanles independen
tes e subsistindo, como se acham no 
estado aclual. Era isto o que a com
missão deveria ter feito, para mere
cer as sympalhias de todos.

COBREIO EXTRAHGE1R3.
Dizem de Vienna que o gabinete 

continua muito indeciso na questão dos 
ducados; não quer por-se em hostili
dade completa com a Prussia, sem ces
sar por isso de defender os direitos 
dos ç Estados secundários, assim como 
os do duque de Aguslemburgo.

— Continuam os boatos, e até insis
tem algumas folhas hespanholas no va
ticínio de movimentos revolucionários, 
denunciando conspirações ou carlislas 
ou democráticas. Nem sabem bem o 
que é. Chegam já a dizer que tem 
estado ullimamenle em Hespanha o ge- 
neral Lalrera e que vão chegando a 
Barcellona oíficiaes carlislas que estavam 
ao serviço do ex-rei de Nápoles; outras 
folhas desmentem estes boatos. A quem 
deveremos dar credito ?.. Veremos a 
final.

— O congresso Sul-Americano re
solveu deixar o Peru, propoz entregar 
a decisão da sua divergência a duas na
ções ; assegura-se que por parte da Hes- 
lanha Pareja acceitou condicionalmenle.

— A altitude da população de Tu- 
■im, durante as ultimas desordens, cau- 
>ou forte emoção em Bolonha. Estão al- 
i os ânimos muito irritados, e admi
ra-se ver o governo tolerar por tanto 
tempo este deplorável estado de coisas.

•— O déficit do orçamento do go

verno romano para 1865, eleva-se a 
5 milhões de escudos romanos.

O papa espera que o dinheiro de 
S. Pedro, o jubileu, e outros recursos 
de egual natureza, poderão dispensar 
o seu governo de conlrahir um novo 
empréstimo.

— O Brazil manda todos os seus 
soldados e barcos disponíveis ao Rio 
da Prata para continuar a guerra. O 
Paraguay mandou 2:000 homens para 
se apoderarem de Mato Grosso. A re
pública-argentina mostra-se neutral; mas 
continuam a chegar tropas ao lhealro 
da guerra.

— Dizem de Turim, que o tribu
nal de Mondovi condemnou o bispo de 
Ghilarda a trez mezes e meio de pri
são por ter publicado a encyclica sem 
o exequatur do governo.

— Nos Estados Unidos ha grande 
irritação provocada pelos cruzeiros con
federados.

— Em Londres leem-se occupado 
muitos oradores na camara dos com- 
muns, acerca das questões do Brazil, 
da Dinamarca, e priocipalmenle das 
do Canadá, America.

GAZETILHA.

Marquez de Salamanca — 
Diz a lleoue de Pariz, que o opu
lento banqueiro hespanhol o snr. D. 
José Salamanca, hoje marquez de Sa
lamanca, encommendou ao alfaiate Che- 
vrenil librés para os seus criados, as 
quaes importam em 54:000$ réis. Acres
centa a mesma folha que o snr. mar
que,z de Salamanca tem 150 servidores.

Advertindo que cada criado tenha 
uma libré, custa cada uma delias 300$ 
réis.

Isto é suprehendenle, mas não admi
ra sabendo-se que o snr. Salamanca 
tem seis esplendidos palacios mobilados, 
servidos e sempre promplos para os re
ceber. O da Boa Vista, em Hespanha, 
o de Pariz e o de Roma podiam ser 
residências de grandes monarchas. O 
seu novo palacio em Lisboa (antiga 
propriedade da Mitra, ao Paço do Bis
po} lambem vae ser uma residência 
sumptuosa.

Agora o que admira é que toda a 
riqueza do snr. Salamanca seja feita 
por elle n’nm periodo de menos de 
25 annos. Todavia ninguém põe em du
vida a legitima procedência |de tão co
lossal fortuna. Tem sido feita pelo 
trabalho e por grandes emprehendi- 
menlos.

O snr. Salamanca tem por herdei
ros somente um filho e umaj filha, 
mas está ainda em edade de poder 
gosar por muitos annos o que possue. 
A marqueza de Salamanca disponde em 
beneficencia,, mas de que não faz alar- 
do, mais de vinte mil pesos fortes por 
anno. E uma das senhoras mais vir
tuosas e caritativas da corte de Hes
panha.

Horrível assassinato.—Conta 
o Comerão da Covillian que no dia 
28 do mez findo appareceu em um 
sitio chamado a Cova do Picoulo no 
caminho da Serra da Eslrella, em di- 
recção á villa de Manteigas, o cada- 
ver de um infeliz uo mais terrível es
tado de desfiguração.



A GAZETA DE BRAGA.

A cabeça achava-se quasi separa
da do tronco, um dos braços lambem 
quasi separado, as coslellas de um dos 
lados achavam-se fracturadas e de uma 
.profunda e larga ferida se podiam ver 
pei feilamenle os intestinos, da v.cltma.

Trajava o seguinte: jaleca e calça 
de saragoça colete de casimira roxo 
com riscas claras.

A cavalgadura em que o desgra
çado vinha montado achava-se morla 
a pouca distancia, assim como um cão.

No cavallo existiam os seguintes 
aparelhos: duas manias de chadrez, 
um cobrijão novo, um lençol e umas 
bolsas de viagem contendo um par de 
sapatos, um par de botins, e restos 
de comida.

Foi encontrado também a pouca 
distancia o fragmento de um papel, que 
nos dizem ser uma letra de grande va
lor, onde se liam os nomes de Ber
nardo Mendes Loureiro, e o de Antonio 
Diogo da Silva & C.a de Lisboa.

Ainda que lodos os indícios pare
çam inclinar-se a uma morte acciden- 
lál, ha todavia foiles suspeitas de que 
foi um assassinato mas de tal fórma 
combinado a desvanecer os indícios de 
similhanle crime.

Ha comludo uma circunstancia que 
é para notar, e vem a ser, que o morto 
nada tinha nas algibeiras, o que pa
rece mostrar que foi assassinado por 
motivo de o roubarem.

A’s auctoridades cumpre proceder 
rigorosamenle para que se averigúe se 
effectivamenle existe crime n’esle de
plorável acontecimento.

O desgraçado foi conduzido para 
a Aldeia do Carvalho, onde depois do 
competente auto, se procedeu ao seu 
enterramento.

Dizem-nos ser do logar de Passos, 
e ler saido da viila de Manteigas no 
dia antecedente pelas duas horas da 
tarde.

Zarzuela. —Teve hontem logar a 
terceira recita d’assignalura, sendo re
presentado em Ires actos o drama O 
DIABO NO PODER.

Foi a primeira vez, que n’esla 
cidade se representou este drama, o 
qual muito agradou ao publico, como 
na realidade se fez conhecer, dando 
esle innumeraveis palmas, alem d’um 
enlhusiaslico— bravo —, que com muita 
justiça coube á snr.a D. Alvini.

Caso singular. — Um aguadeiro 
encarregado de condusir um bahúd’uma 
creada, cujo amo era um ricasso 
de grande nomeada, sentiu que se re
mexia o quer que fosse no interior 
do bahú. Desconfiou do conlheudo e 
declarou isto mesmo ao tal ricasso. Foi 
aberto o bahú. Appareceu um vulto ! 
Era uma ladrão, munido com todos 
os ulencilios de ladroagem, como cha
ves falsas, gazuas, etc.

Bom será archivar estas curiosida
des para caulella.

Boato. — Corre o boato de que 
El-Rei o snr. D. Luiz tenciona fazer 
uma viagem ao estrangeiro. Suppõe-se 
que irá á Ilalia.

Execução em Franca.— Con
ta o Jornal do Commercio de Lisboa, 
que no dia 23 de janeiro ás 8 horas, 
da manhã foi executado na praça pu
blica de Creil em França Mercier, con- 
demnado á morte pelo tribunal de 1’Oise.

Meicier foi accusado de ter viola

do e assassinado Maria Mielte na noite 
de 1G de agosto ultimo, na eslrada 
de Creil.

A viclima contava apenas 7 annos 
e meio e foi encontrada na madrugada 
do dia seguinte no meio do caminho 
deitada sobre o lado direito. A pobre 
creança linha a cabeça e a cara co
bertas d’ecbymoses; o pescoço mostrava 
ter sido apertado Ião violenlemenle que 
se viam n’elle os dedos assignalados. 
0 abdómen eslava aberto por uma feri
da, pela qual saiam oS intestinos e a 
maior parle do eslomago. Mais abaixo 
linha uma incisão que partindo do pe- 
rineu e cortando o osso pnbis, pare
cia indicar que se tinha querido divi
dir o tronco em duas partes.

Os médicos declararam que o au- 
thor do crime tinha querido violar a 
criança e não podendo conseguil-o rom- 
peii-lhe os orgãos sexuaes com uma 
faca e satisfez os seus desejos, fazen
do os outros ferimentos á offendida, 
para lhe tirar a vida e escapar ao me
recido castigo.

Mielte poucos momentos viveu de
pois que foi encontrada, mas ainda 
pôde dar os signaes do assassino, e 
confrontada com Mercier reconheceu-o 
sem a menor hesitação.

Mercier tinha apenas 22 annos, 
era baixo, pallido e imberbe, só com 
um bigode quasi imperceplivel. Mos
trava inlelligencia e energia pouco vul
gar; respondeu sempre com lirmesa, 
negando obslinadamenle o crime. Tanto 
no julgamento como depois de profe
rida a sentença moslrou a maior Iran- 
quillidade e indifferença, inculcando-se 
como viclima de um erro judicial.

Na prisão pediu livros para ler, 
e a obra Ultimo dia de um condemna- 
do, exerceu n’elle tal influencia, que 
pediu a confissão, que antes recusava, 
mostrando-se resignado e arrependido 
quando lhe leram a sentença do tri
bunal de cassação, que negava a re
vista, e depois até morrer.

Quando chegou ao logar do sup- 
plicio fallou á multidão, pedi.ido-lhe 
perdão do crime, que havia commet- 
tido. Subiu com firmesa os degraus 
do cadafalso, ajoelhou contricto, ergueu- 
se resoluto, abraçou os dois padres e 
o cura de Creil, que o acompanhavam, 
e entregou-se indifferenlemenle aos al
gozes.

Doze mil pessoas assistiram á ex
ecução. Veio genle de lodos os arre
dores. Os comboios da noite não eram 
sufficienles para conduzir a multidão 
de povo, que queria assistir a este hor
rível especlaculo.

Por causa d’uma lebre. — 
Dous caçadores por occasião d’uma 
nevada sabiram á caça. Andavam no 
monte da Chã, no concelho de 
Viila Pouca d’Agniar e um d’elles 
disparou um liro sobre uma lebre, que 
immediatamente morreu, mas foi apa
nhada pelo galgo do companheiro.

Disputaram a caça na duvida a quem 
devia pertencer. A alteração subiu a 
ponto do dono do galgo escarregar um 
golpe sobre o adversário com a espin
garda.

O homem queixou-se e a auclori- 
dade tomou conhecimento do facto, mas 
julgando o ferimento leve. O regedor 
da freguesia de Tellões, investido de po
deres de tirannele aproveitou a occasião

para vingar-se d’um indivíduo que o 
despresou sempre por ser um analfa
beto. O administrador Cannavarro in- 
Iromeleu-se na questão talvez por a 

i lebre não lhe pertencer e mandou caplu- 
| rar um proprietário do Pcnlido pelo 
fado do ferido, que é seu creado, não 
apparecer ao auclo.

ÃNNUNGIOS.
DECLARAÇÃO

Previne-se as pessoas a quem 
possa interessar, que não façam 
transaeção alguma com os bens 
que na cidade de Braga possue 
Lourenço Armão Leite Ribeiro e 
mulher, residentes no Rio de Ja
neiro, cujos bens são uma mora
da de casas na cidade de Braga, 
na Porta de S. Francisco n.“ 2, 
outra dita de tres andares no mes
mo sitio com o n.° 11, e uma 
quinta na freguezia de Santo Es
tevão de Penso, que se compõe de 
casas de habitação, casa para ca
seiros, officinas de lavoura, cam
pos de pão e vinho, tudo unido; 
uma leira de pão e vinho, no Tri
gal, duas leiras na Veiga, uma 
dita no Carvalhinho, e uma dita 
na Agra. Matos, seives, no monte 
de Santo Estevão cujos bens se 
acham pendentes em uma questão 
judicial que no Rio de Janeiro se 
move contra o dito Lourenço Ar
mão Leite Ribeiro e mulher, os 
quaes se acham em devorcio, e pa
ra que ninguém se possa chamar 
á ignorância para o futuro, se faz 
a presente declaração. (18)

NOVO CATHECISMO
DE

DOUTRINA CIIRISTA
POR

MOREIRA DE SÁ.

Acaba de ser publicado esle cathe- 
cismo, para uso das aulas primarias, 
contendo muitas explicações sobre vá
rios pontos de doutrina Ghrislã, e se 
guido do modo de ajudar á missa, e 
da Ladainha de Nossa Senhora.

Vende-se em todas as lojas do cos
tume, em Lisboa, Porto, Eivas e Fa
ro. Preço 40 réis.

PUBLICAÇÕES LITTERARIAS. 

GAZETA LISBONENSE.
REDACTOR PRINCIPAL.

A. B. de Moraes Leal, Júnior.

Publicação semanal, litteraria,notic iosa, 
critica e recreativa.

AO PUBLICO.

0 programma para uma publicação 
desta natureza é sempre ocioso ou fú

til, quando não é impertinente ou ri
dículo : está na ordem dos prologos. 
Abstenho-me. por tanto, de apresentar 
um programma e limito me a expor, 
singelamcnte, quaes os meus compro
missos—n’esla empreza, cuja realisa- 
ção depende do favor publico.

Triste empreza I dirão alguns em- 
prezarios queixosos.. . mas eu confio 
muito n’ella, em allenção e guarda á 
boa índole porlugueza, que não é das 
menos amigas de proteger os que tra
balham.

Este hebdomadario não foi creação 
minha; tomei-o agora sobre mim, fin
do o primeiro trimestre da sna publi
cação, para elemento de uma occupação 
modesta—própria do meu caracler e 
da minha educação.

E obscuro o meu nome ; e, se o 
dei á estampa, não foi por vaidade, mas 
para annunciar-me professo na religião 
santa do trabalho, religião que é tanto 
do catliolico como do protestante, a mes
ma para todos, porque é da humanida
de e para ella o sacramento puro que 
vivifica e nobilita; religião que deviam 
seguir todos aquelles a quem a for
tuna desconhece ou esbofeléa—porque 
só ella tem e só ella póde garantir ao 
homem a verdaleira independencia, a 
verdadeira grandeza, joias de subido 
quilate e que muitos procuram na la
ma empestada e aviltante do servilismo 
asqueroso !

Para me desviar dessa lama, foi que 
cu me devotei ao trabalho. Do traba
lho, pois, depende o meu futuro: tra
balharei : e feliz de mim, se o publico, 
para quem recorro, me não falsear a 
doce e lisongeira crença que me anima.

Os meus compromissos n’esla em
preza reduzem-se a empenhar-me quanto 
possa, para dar em troca do favor que 
sollicilo, todas as semanas, oito paginas 
de leitura interessante, correcla e va
riada.

Na secção lilteraria, depois de um 
ou mais artigos sobre qualquer assum
pto importante, darei sempre um ro
mance original e alguma traducção que 
julgue acertado fazer. As demais secções 
serão convenienlemenle preenchidas, com 
biographias, noticias históricas, poesias, 
critica sobre lhealros e sobre qualquer 
publicação lilteraria ou scienlifica, ele.

A secção recreativa terá no prin
cipio de cada mez uma peça de mu
sica original, para o que collaboram vá
rios professores.

A Gazeta Lisbonense será impressa 
com toda a nitidez e em bom papel, na 
forma do presente annuocio.

Assigna-se na typographia do Fu
turo, rua da Cruz de Pau, n.° 35, e 
nas principaes lojas de livros de Lis
boa, Porto, Coimbra, e Braga.

Preço da assignatura

Para Lisboa, por anno........... 2$59O
» » semestre .... {$350
» * trimestre.... 720

Para as províncias accresce a im
portância das estampilhas, variando esta, 
segundo o pezo da peça de musica, que 
pode ter duas, quatro ou seis paginas.

BRAGA : Typ. dé Domingos G. Gouvea. 
<=Iiua Nova n.° 42.—


